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SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E 
ASSUNTOS SOCIAIS 

 
Direção Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva 

 
Regulamentação do Trabalho 

Despachos: 
 

… 

 
 

Portarias de Condições de Trabalho: 
 

… 

 

 

Portarias de Extensão: 

 

Portaria de Extensão n.º 25/2018 

 
Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho 

entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal 
- Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o 
Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de 

Bordados, Tapeçarias, Têxteis e Artesanato da 
R.A.M. - Para as Atividades de Confeções de 
Vestuário, Alfaiatarias, Lavandarias e Tinturarias da 

Região Autónoma da Madeira - Revisão Salarial e 
Outras. 

 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da 

Madeira, n.º 13 de 3 de julho de 2018, foi publicada a 

Convenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 

Considerando que essa convenção abrange apenas as 

relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 

representados pelas associações outorgantes; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 

no aludido âmbito de aplicação; 

 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 

retribuição; 

 

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a presente extensão; 

 

Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, 

n.º 13, III Série, de 3 de julho de 2018, não tendo sido 

deduzida oposição pelos interessados; 

 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do 

Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o Código do 

Trabalho, nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do 

art.º 516.º do Código do Trabalho e bem assim nos termos 

do disposto no art.º 8 do Decreto Legislativo Regional,      

n.º 21/2009/M de 4 de agosto (que procede à adaptação à 

Região Autónoma da Madeira do novo Código do 

Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 

Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 

seguinte: 

 
Portaria de Extensão n.º 27/2018 - Portaria de Extensão do Contrato Coletivo entre a 
Associação Nacional de Centros de Inspeção Automóvel (ANCIA) e a Federação dos 
Sindicatos da Indústria e Serviços - FETESE - Alteração Salarial e Outras. ...................... 4 
 
Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato Coletivo entre a Associação 
Nacional das Farmácias - ANF e o Sindicato Nacional dos Farmacêuticos - Alteração 
Salarial. ........................................................................................................................ ........ 4 
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Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo de 
Trabalho entre a Associação Comercial e Industrial do 
Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o 
Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Bordados, 
Tapeçarias, Têxteis e Artesanato da R.AM. - Para as 
Atividades de Confeções de Vestuário, Alfaiatarias, 
Lavandarias e Tinturarias da Região Autónoma da Madeira - 
Revisão Salarial e Outras, publicado no JORAM, III Série, 
n.º 13, de 3 de julho de 2018, são tornadas aplicáveis na 
Região Autónoma da Madeira: 

 
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, 

não filiados na associação de empregadores outorgante, 

que prossigam a atividade económica abrangida, e aos 

trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e 

categorias previstas, filiados ou não na associação 

sindical signatária. 

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical 

signatária, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados na associação de 

empregadores outorgante. 
 
2 - A presente Portaria de Extensão não se aplica às 

relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores 
filiados em associações sindicais não signatárias do contrato 
coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em 
convenções coletivas vigentes, com o mesmo âmbito de 
aplicação. 

 
3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 

normas legais imperativas. 
 

Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos, quanto às 
tabelas salarias desde 1 de junho de 2018. 
 

Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 2 de 

agosto de 2018. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

 
 
  

Portaria de Extensão n.º 26/2018 

 
Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho 

entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal 

- Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o 

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de 

Bordados, Tapeçarias, Têxteis e Artesanato da 

Região Autónoma da Madeira - Para a Indústria de 

Fabrico de Calçado, Bolsas de Mão, Marroquinaria, 

Malas de Viagem, Correaria, Limpeza e Pintura de 

Calçado na Região Autónoma da Madeira - Revisão 

Salarial e Outras. 
 
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da 

Madeira, n.º 13 de 3 de julho de 2018, foi publicada a 
Convenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 

 
Considerando que essa convenção abrange apenas as 

relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 
representados pelas associações outorgantes; 

Considerando a existência de idênticas relações laborais 
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 
no aludido âmbito de aplicação; 

 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 
retribuição; 

 
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a presente extensão; 

 

Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, 

n.º 13, III Série, de 3 de julho de 2018, não tendo sido 

deduzida oposição pelos interessados; 
 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do 

Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o Código do 

Trabalho, nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do 

art.º 516.º do Código do Trabalho e bem assim nos termos 

do disposto no art.º 8 do Decreto Legislativo Regional,      

n.º 21/2009/M de 4 de agosto (que procede à adaptação à 

Região Autónoma da Madeira do novo Código do 

Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 

Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 

seguinte: 
 

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo de 

Trabalho entre a Associação Comercial e Industrial do 

Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o 

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Bordados, 

Tapeçarias, Têxteis e Artesanato da Região Autónoma da 

Madeira - Para a Indústria de Fabrico de Calçado, Bolsas de 

Mão, Marroquinaria, Malas de Viagem, Correaria, Limpeza 

e Pintura de Calçado na Região Autónoma da Madeira - 

Revisão Salarial e Outras, publicado no JORAM, III Série, 

n.º 13, de 3 de julho de 2018, são tornadas aplicáveis na 

Região Autónoma da Madeira: 
 
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, 

não filiados na associação de empregadores outorgante, 

que prossigam a atividade económica abrangida, e aos 

trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e 

categorias previstas, filiados ou não na associação 

sindical signatária. 

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical 

signatária, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados na associação de 

empregadores outorgante. 
 
2 - A presente Portaria de Extensão não se aplica às 

relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores 
filiados em associações sindicais não signatárias do contrato 
coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em 
convenções coletivas vigentes, com o mesmo âmbito de 
aplicação. 
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3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 

normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos, quanto à 

tabela salarial desde 1 de junho de 2018. 

 

Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 2 de 

agosto de 2018. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
 
 
 

Portaria de Extensão n.º 27/2018 
 

Portaria de Extensão do Contrato Coletivo entre a 

Associação Nacional de Centros de Inspeção 

Automóvel (ANCIA) e a Federação dos Sindicatos da 

Indústria e Serviços - FETESE - Alteração Salarial e 

Outras. 
 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, n.º 13, de 3 de julho de 2018, foi publicada a 

Convenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 
 
Considerando que essa convenção abrange apenas as 

relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 
representados pelas associações outorgantes; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais 
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 
no aludido âmbito de aplicação; 

 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 
retribuição; 

 
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a presente extensão; 
 

Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do 
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, 
n.º 13, III Série, de 3 de julho de 2018, não tendo sido 
deduzida oposição pelos interessados; 

 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do 
Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o Código do 
Trabalho, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do 
art.º 516.º do Código do Trabalho e bem assim nos termos 
do disposto no art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional,    

n.º 21/2009/M de 4 de agosto (que procede à adaptação à 
Região Autónoma da Madeira do novo Código do 
Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 
Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 
seguinte: 

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo entre 

a Associação Nacional de Centros de Inspeção Automóvel 

(ANCIA) e a Federação dos Sindicatos da Indústria e 

Serviços - FETESE - Alteração Salarial e Outras, publicado 

no JORAM, III Série, n.º 13, de 3 de julho de 2018, são 

tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira: 
 

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, 

não filiados na associação de empregadores outorgante, 

que prossigam a atividade económica abrangida, e aos 

trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e 

categorias previstas, filiados ou não nas associações 

sindicais signatárias. 

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais 

signatárias, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados na associação de 

empregadores outorgante. 
 
2 - A presente Portaria de Extensão não se aplica às 

relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores 

filiados em associações sindicais não signatárias do contrato 

coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em 

convenções coletivas vigentes, com o mesmo âmbito de 

aplicação.  

 

3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 

normas legais imperativas. 
 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à 

tabela salarial e às cláusulas de expressão pecuniária a partir 

de 1 de janeiro de 2018. 

 

Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 2 de 

agosto de 2018. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
 
 
 
 
Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato 

Coletivo Entre a Associação Nacional das Farmácias - 

ANF e o Sindicato Nacional dos Farmacêuticos - 

Alteração Salarial . 
 

Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º n.º 2 do 

Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 

Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º da 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do 

Trabalho torna-se público que se encontra em estudo nos 

serviços competentes da Secretaria Regional da Inclusão e 

Assuntos Sociais, a eventual emissão de uma Portaria de 

Extensão do Contrato Coletivo entre a Associação Nacional 

das Farmácias - ANF e o Sindicato Nacional dos 

Farmacêuticos - Alteração Salarial, publicado no BTE,      

n.º 24 de 29 de junho de 2018, e transcrito neste Jornal 

Oficial. 
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Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 dias 

seguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, por 
escrito, oposição fundamentada ao referido projeto. 

 
Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares, 

pessoas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que 
indiretamente, afetadas pela emissão da referida Portaria de 
Extensão. 

 
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de 

portaria e a respetiva nota justificativa: 
 

Nota Justificativa 

No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 24 de 29 de 

junho de 2018, foi publicada a Convenção Coletiva de 

Trabalho referida em epígrafe que é transcrita neste 

JORAM.  

 

Considerando que a referida convenção abrange apenas 

as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 

representados pelas associações outorgantes; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 

no aludido âmbito de aplicação; 

 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 

retribuição; 

 

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a presente extensão; 
 

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO 

CONTRATO COLETIVO ENTRE A ASSOCIAÇÃO 

NACIONAL DAS FARMÁCIAS - ANF E O SINDICATO 

NACIONAL DOS FARMACÊUTICOS - ALTERAÇÃO 

SALARIAL. 

 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do 

Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o Código do 

Trabalho, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do 

art.º 516.º do Código do Trabalho e bem assim nos termos 

do disposto no art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional,    

n.º 21/2009/M de 4 de agosto (que procede à adaptação à 

Região Autónoma da Madeira do novo Código do 

Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 

Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 

seguinte: 
 

Artigo 1.º 

As disposições constantes do Contrato Coletivo entre a 

Associação Nacional das Farmácias - ANF e o Sindicato 

Nacional dos Farmacêuticos - Alteração Salarial, publicado 

no BTE, n.º 24 de 29 de junho de 2018, e transcrito neste 

JORAM, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da 

Madeira: 

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, 

não filiados na associação de empregadores outorgante, 

que prossigam a atividade económica abrangida, e aos 

trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e 

categorias previstas, filiados ou não na associação 

sindical signatária. 

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical 

signatária, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados na associação de 

empregadores outorgante. 

 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto às 
remunerações mínimas previstas nas tabelas, nos mesmos 
termos do Contrato Coletivo, objeto da presente extensão. 

 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 2 de 

agosto de 2018. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
 

 
 
 

Convenções Coletivas de Trabalho: 

 
Contrato Coletivo entre a Associação Nacional das 

Farmácias - ANF e o Sindicato Nacional dos 

Farmacêuticos - Alteração Salarial  
 

Cláusula 1.ª 
  
A Associação Nacional das Farmácias - ANF e o 

Sindicato Nacional dos Farmacêuticos acordam na revisão 
das tabelas salariais constantes do anexo I do CCT 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 3, de 22 
de janeiro de 2016, nos seguintes termos: 

 
ANEXO I 

 
Remunerações mínimas 

 
 1 - As remunerações mínimas a que se refere o número 

1 da cláusula 40.ª do CCT são as que constam da tabela 
seguinte:  

 

Tabela salarial - A 

    Remuneração mínima 

Categoria mensal 

    

Director(a) técnico(a) (*) 1 995,10 € 

Farmacêutico(a) - Grau I 1 715,64 € 

Farmacêutico(a) - Grau II 1 577,97 € 

Farmacêutico(a) - Grau III 1 419,11 € 

Farmacêutico(a) - Grau IV 1 334,39 € 

 
(*) Nos casos previstos na cláusula 42.ª do CCT, a 

remuneração mínima mensal do(a) diretor(a) técnico(a) é de    

1777,82 €.  
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2 - As remunerações mínimas a que se refere o número 2 
da cláusula 40.ª do CCT e as retribuições mensais a que se 
refere o número 3 da cláusula 40.ª de CCT, bem como os 
objetivos, prémio anual e pontuação a que se refere o 
número 3 da cláusula 41.ª do CCT, são os que constam da 
tabela seguinte: 
 

          

Categoria Retribuição Regime premial e de progressão por pontos 

profissional mensal Resultado dos 
objetivos atingidos 

Prémio anual 
(**) 

Pontos 

          

  

 

> 110 % 1 244,47 € 14 

  

 

 = > 100 % e < = 
110 % 

829,65 € 14 

Director(a) 

técnico(a) (*) 1 995,10 € 
> 90 % e < = 99 % 553,10 € 12 

  

 

> 70 % e < = 89 % 276,55 € 5 

    < = 70 % - 3 

  
 

> 110 % 958,39 € 14 

  
 

 = > 100 % e < = 
110 % 

638,93 € 14 

Farmacêutico 

(a) - Grau I 
1 544,08 € > 90 % e < = 99 % 425,95 € 12 

  
 

> 70 % e < = 89 % 212,98 € 5 

    < = 70 % - 3 

    > 110 % 881,49 € 14 

    
 = > 100 % e < = 

110 % 
587,66 € 14 

Farmacêutico 
(a) - Grau II 

1 420,18 € > 90 % e < = 99 % 391,77 € 12 

    > 70 % e < = 89 % 195,89 € 5 

    < = 70 % - 3 

    > 110 % 792,75 € 14 

    
 = > 100 % e < = 

110 % 
528,50 € 14 

Farmacêutico 
(a) - Grau III 

1 277,20 € > 90 % e < = 99 % 352,33 € 12 

    > 70 % e < = 89 % 176,17 € 5 

    < = 70 % - 3 

    > 110 % 745,42 € 14 

    
 = > 100 % e < = 

110 % 
496,94 € 14 

Farmacêutico 

(a) - Grau IV 
1 200,95 € > 90 % e < = 99 % 331,29 € 12 

    > 70 % e < = 89 % 165,65 € 5 

    < = 70 % - 3 

    > 110 % 630,00 € 14 

    
 = > 100 % e < = 

110 % 
420,00 € 14 

Farmacêutico 

(a) - Grau V 
1 015,00 € > 90 % e < = 99 % 280,00 € 12 

    > 70 % e < = 89 % 140,00 € 5 

    < = 70 % - 3 

 
(*) Nos casos previstos na cláusula 42.ª do CCT, a 

remuneração mensal do diretor(a) técnico(a) é de 1777,82 €. 
 
(**) Os valores constantes desta coluna são reduzidos para 

metade, nos termos do número 4 da cláusula 42.ª do CCT, nas 
farmácias abrangidas pelo regime excecional de funcionamento 
previsto no artigo 57.º-A do Decreto-Lei n.º 307/2007, de 31 de 
agosto, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 171/2012, de 1 
de agosto, ou na redação que em cada momento estiver em vigor, e 
enquanto a farmácia permanecer nesse regime.  

Cláusula 2.ª 

 

As remunerações mínimas previstas nas tabelas 

constantes da cláusula anterior entram em vigor no primeiro 

dia do mês seguinte ao da publicação do presente acordo de 

revisão no Boletim do Trabalho e Emprego.  

 

Declaração 

 

Em cumprimento do disposto na alínea c) do número 4 

do artigo 494.º, e na alínea g) do número 1 do artigo 492.º, 

ambos do Código do Trabalho, a Associação Nacional das 

Farmácias - ANF declara que à data da celebração do 

presente CCT estima que são abrangidas 2552 entidades 

empregadoras (2756 farmácias) e o Sindicato Nacional dos 

Farmacêuticos declara que à mesma data estima que são 

abrangidos 1220 trabalhadores. 

 

 Lisboa, 29 de maio de 2018. 

 

Pela Associação Nacional das Farmácias - ANF:  

 

Vítor Manuel Lopes Segurado, vice-presidente da direção. 

Nuno Vasco R. V. Vieira Lopes, vice-presidente da direção. 

 

Pelo Sindicato Nacional dos Farmacêuticos:  

 

Henrique Luís Lopes Ferreira Reguengo da Luz, presidente da 

direção. 

Sónia Alexandra Nunes Correia, secretária da direção. 

 

Depositado em 12 de junho de 2018, a fl. 59 do livro n.º 12, 
com o n.º 114/2018, nos termos do artigo 494.º do Código do 
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

 
(Publicado no BTE n.º 24, de 29/06/2018). 

 

 
 

Acordo de adesão entre a Eurovida - Companhia de 

Seguros de Vida, SA e o STAS - Sindicato dos 

Trabalhadores da Atividade Seguradora e outro ao 

acordo coletivo entre a ARAG SE - Sucursal em 

Portugal e outras e a mesma associação sindical e 

outro. 

 

A Eurovida - Companhia de Seguros de Vida, SA, com 
sede na Rua Ramalho Ortigão, n.º 51, 1099-090 Lisboa, com 
o número de pessoa coletiva 504917695, contribuinte da 
Segurança Social 20003810510, e o STAS - Sindicato dos 
Trabalhadores da Atividade Seguradora, pessoa coletiva    
n.º 500 952 205, com sede sita na Avenida Almirante Reis, 
n.º 133, 5.º andar, 1150-015 Lisboa e o SISEP - Sindicato 
dos Profissionais dos Seguros de Portugal, pessoa coletiva 
n.º 502 326 956, com sede na Rua Professor Fernando da 
Fonseca, 16, 1600-410 Lisboa, acordam entre si, ao abrigo 
do disposto no artigo 504.º do Código do Trabalho, a adesão 
ao acordo coletivo de trabalho (alteração salarial), celebrado 
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entre a ARAG SE - Sucursal em Portugal e outras e os 
sindicatos outorgantes do presente acordo, e publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 3, de 22 de janeiro de 
2018. 

 
Mais se acorda que a tabela salarial produz efeitos desde 

1 de janeiro de 2018. 
 
Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 

do artigo 492.º, conjugado com a alínea c) do número 1 do 
artigo 494.º, todos do Código do Trabalho, informa-se que, 
em consequência desta adesão, estarão potencialmente 
abrangidos pelo ACT em apreço um total de 50 
trabalhadores. 

 
O presente acordo é feito em 4 (quatro) vias originais, 

destinando-se uma via a cada um dos outorgantes e a quinta 
a instruir o depósito no serviço competente no ministério 
responsável pela área laboral. 

 
Lisboa, 4 de maio de 2018. 

 
Pela Eurovida - Companhia de Seguros de Vida, SA:  

 
Susana Catroga Inês Abreu Sousa Gomes, mandatária. 

 
Pelo STAS - Sindicato dos Trabalhadores da Atividade 

Seguradora: 

 
Carlos Alberto Marques, presidente da direção. 

José Luís Coelho Pais, 1.º vice-presidente da direção. 

 
Pelo SISEP - Sindicato dos Profissionais dos Seguros de 

Portugal: 

 
António Carlos Videira dos Santos, presidente da direção. 

Jorge Carlos da Conceição Cordeiro, vogal da direção. 

 
Depositado em 18 de junho de 2018, a fl. 60 do livro n.º 12, 

com o n.º 120/2018, nos termos do artigo 494.º do Código do 

Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 
 

(Publicado no BTE n.º 24, de 29/06/2018). 

 

 

 

Acordo de adesão entre a Santander Totta Seguros, 

Companhia de Seguros de Vida, SA e o STAS - 

Sindicato dos Trabalhadores da Atividade 

Seguradora e outro ao acordo coletivo entre a ARAG 

SE - Sucursal em Portugal e outras e a mesma 

associação sindical e outro. 

 
A Santander Totta Seguros, Companhia de Seguros de 

Vida, SA, com sede na Rua da Mesquita, n.º 6, Torre A - 2.º 
andar, 1070-238 Lisboa, com o número de pessoa coletiva 
505297213, contribuinte da Segurança Social 20008660172, 
e o STAS - Sindicato dos Trabalhadores da Atividade 
Seguradora, pessoa coletiva n.º 500 952 205, com sede sita 
na Avenida Almirante Reis, n.º 133, 5.º andar, 1150-015 
Lisboa e o SISEP - Sindicato dos Profissionais dos Seguros 
de Portugal, pessoa coletiva n.º 502 326 956, com sede na 

Rua Professor Fernando da Fonseca, 16, 1600-410 Lisboa, 
acordam entre si, ao abrigo do disposto no artigo 504.º do 
Código do Trabalho, a adesão ao acordo coletivo de trabalho 
(alteração salarial), celebrado entre a ARAG SE - Sucursal 
em Portugal e outras e os sindicatos outorgantes do presente 
acordo, e publicado no Boletim do Trabalho e Emprego,    
n.º 3, de 22 de janeiro de 2018.  

 
Mais se acorda que a tabela salarial produz efeitos desde 

1 de janeiro de 2018.  
 
Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 

do artigo 492.º, conjugado com a alínea c) do número 1 do 
artigo 494.º, todos do Código do Trabalho, informa-se que, 
em consequência desta adesão, estarão potencialmente 
abrangidos pelo ACT em apreço um total de 39 
trabalhadores.  

 
O presente acordo é feito em 4 (quatro) vias originais, 

destinando-se uma via a cada um dos outorgantes e a quinta 
a instruir o depósito no serviço competente no ministério 
responsável pela área laboral.  

 
Lisboa, 4 de maio de 2018.  
 
Pela Santander Totta Seguros, Companhia de Seguros de 

Vida, SA: 

 
Natália Maria Castanheira Cardoso Ribeiro Ramos, mandatária. 

 
Pelo STAS - Sindicato dos Trabalhadores da Atividade 

Seguradora:  

 
Carlos Alberto Marques, presidente da direção. 

José Luís Coelho Pais, 1.º vice-presidente da direção. 

 
Pelo SISEP - Sindicato dos Profissionais dos Seguros de 

Portugal: 

 

António Carlos Videira dos Santos, presidente da direção. 

Jorge Carlos da Conceição Cordeiro, vogal da direção. 
 
Depositado em 18 de junho de 2018, a fl. 60 do livro n.º 12, 

com o n.º 121/2018, nos termos do artigo 494.º do Código do 

Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

 

(Publicado no BTE n.º 24, de 29/06/2018). 

 

 

 

Acordo de adesão entre a MetLife Europe D.A.C. - 
Sucursal em Portugal e o Sindicato dos 
Trabalhadores da Atividade Seguradora (STAS) e 

outro ao acordo coletivo entre a ARAG SE - Sucursal 
em Portugal e outras e a mesma associação sindical e 
outro. 

 
A MetLife Europe D.A.C. - Sucursal em Portugal, com 

sede na Avenida da Liberdade, n.º 36, 4.º andar, 1269-047 
Lisboa, com o número de pessoa coletiva 980 479 436, 
contribuinte da Segurança Social 29804794369, e o 
Sindicato dos Trabalhadores da Atividade Seguradora 
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(STAS), pessoa coletiva n.º 500 952 205, com sede sita na 
Avenida Almirante Reis, n.º 133, 5.º andar, 1150-015 Lisboa 
e o SISEP - Sindicato dos Profissionais dos Seguros de 
Portugal, pessoa coletiva n.º 502 326 956, com sede na Rua 
Professor Fernando da Fonseca, 16, 1600-410 Lisboa, 
acordam entre si, ao abrigo do disposto no artigo 504.º do 
Código do Trabalho, a adesão ao acordo coletivo de trabalho 
(alteração salarial), celebrado entre a ARAG SE - Sucursal 
em Portugal e outras e os sindicatos outorgantes do presente 
acordo, e publicado no Boletim do Trabalho e Emprego,    
n.º 3, de 22 de janeiro de 2018. 

 
Mais se acorda que a tabela salarial produz efeitos desde 

1 de janeiro de 2018. 
 
Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 

do artigo 492.º, conjugado com a alínea c) do número 4 do 
artigo 494.º, todos do Código do Trabalho, informa-se que, 
em consequência desta adesão, estarão potencialmente cerca 
de 40 trabalhadores. 

 
O presente acordo é feito em 4 (quatro) vias originais, 

destinando-se uma via a cada um dos outorgantes e a quarta 
a instruir o depósito no serviço competente no ministério 
responsável pela área laboral. 

 
Lisboa, 2 de julho de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pela MetLife Europe D.A.C. - Sucursal em Portugal: 

 

Ana Luisa Beirão, mandatária. 

José João Henriques, mandatário. 

 

Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Atividade Seguradora 

(STAS): 

 

Carlos Alberto Marques, presidente da direção. 

Patrícia Alexandra da Silva Bento Caixinha, vogal da 

direção. 

 

Pelo SISEP - Sindicato dos Profissionais dos Seguros de 

Portugal: 

 

António Carlos Videira dos Santos, presidente da direção. 

Luiz Manuel Carvalho Trindade, vogal da direção. 

 

Depositado em 5 de julho de 2018, a fl. 61 do livro n.º 12, com 

o n.º 131/2018, nos termos do artigo 494.º do Código do Trabalho 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

 

(Publicado no BTE n.º 27, de 22/07/2018). 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Direção Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva 

Departamento do Jornal Oficial 

Número 181952/02 

Preço deste número: € 3,05 (IVA incluído) 
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